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O que é a CIB? 

A Comissão Intergestores Bipartite (CIB) é uma instância de negociação e pactuação da operacionalização do SUAS no Estado. Fazem parte desta comissão seis 

representantes da gestão estadual e seis representantes da gestão municipal, indicados pelo Colegiado Estadual de Gestores Municipais de Assistência Social 

(COEGEMAS). As reuniões plenárias ordinárias da CIB são abertas a todos os interessados e ocorrem a cada dois meses. Participe desse espaço! Entre no site 

http://www.sst.sc.gov.br/?id=389 e tenha acesso às atas, resoluções, legislações, cronograma de reuniões, editais de convocação, relatórios síntese da câmara 

técnica, informes e outros documentos necessários para acompanhar as pactuações da CIB/SC. 

 
GERÊNCIA DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – GEPSB 

   
Prazo para confirmação trimestral da participação dos usuários no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) vai 
até 20 de junho/19.  
 
O Sistema de Informação do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SISC) é uma ferramenta de gestão do SCFV, por meio da 
qual é possível realizar o acompanhamento e monitoramento do Serviço, assim como a apuração dos atendimentos realizados, para fins de 
cálculo do cofinanciamento federal.  
 
O SISC está disponível, permanentemente, para inserção, alteração e consulta dos dados dos usuários atendidos no SCFV. Trimestralmente, 
o gestor municipal ou quem ele delegar por meio de acesso ao sistema, deve confirmar da participação dos usuários.  
 
Dia 20 de junho de 2019 é a data limite para realizar a confirmação da participação dos usuários do SCFV no SISC e será utilizada como 
base para o cálculo do cofinanciamento de julho, agosto e setembro de 2019, conforme dispõe a portaria nº 134 (art. 13, § 1º). Neste 
sentido, para evitar problemas de bloqueio/suspensão de recursos, solicitamos aos municípios que fiquem atentos e realizem a confirmação 
com “SIM” apenas dos usuários que efetivamente participaram das atividades que caracterizam o SCFV, conforme descreve a Tipificação 
Nacional de Serviços Socioassistenciais – Resolução CNAS nº 109/2009. 

 

http://www.sst.sc.gov.br/?id=389


 

De acordo com a Portaria do MDS nº 134, de 28 de novembro de 2013 “nenhum município ou Distrito Federal receberá como componente I 
valor inferior a R$ 4.500 (quatro mil e quinhentos reais), desde que atendido o mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) da capacidade de 
atendimento aceita” (art. 8º, §2º). Os municípios que não cumprirem o percentual mínimo não receberão os recursos referentes ao trimestre 
aferido. 
 
Recomendamos que, ao operar o SISC, seja utilizado o navegador Mozilla Firefox, pois apresenta melhor desempenho.  
Problemas relacionados à operação do SISC devem ser informados à Rede SUAS, por meio do endereço eletrônico: 
<rede.suas@mds.gov.br>. Por gentileza, no corpo do e-mail, identifiquem-se, informem o login de acesso ao sistema – número do CPF -, 
descrevam em detalhes o problema encontrado e anexem o print da tela do sistema. 
 
Em caso de dúvida, acesse o Manual do SISC através do link: http://blog.mds.gov.br/redesuas/wp-content/uploads/2014/02/SISC-
Manual_Gestor_Municipal_v-3_-23.09.2015.pdf ou entre em contato com a Gerência de Proteção Social Básica pelo email 
gepsb@sst.sc.gov.br ou pelo telefone (48) 3664-0686. 

Fonte: Informe DIAS/SST 

 
 

GERÊNCIA DE GESTÃO DO FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
Os municípios catarinenses estão convidados a responder o questionário sobre os custos dos equipamentos do SUAS em Santa Catarina. 
Este questionário pretende identificar os custos dos equipamentos da Política de Assistência Social, a partir do conhecimento da equipe 
técnica do município responsável pela coordenação e execução dos serviços realizados nestes equipamentos e da equipe responsável pela 
gestão do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS). Com isso, o objetivo é conhecer a realidade atual para criação de parâmetros que 
possibilitem a concretização de ações que visem o fortalecimento do SUAS como, por exemplo, subsidiar a elaboração de propostas de pisos 
de cofinanciamento estadual. Desta forma, busca-se obter uma média de custo estadual, bem como por macrorregião e região. 
O questionário está disponível no endereço eletrônico: bit.ly/custoSUAS e serão aceitas respostas enviadas até a data de 2 de agosto de 
2019. 
 
 
A primeira parcela do cofinanciamento 2018 para a proteção social especial de média complexidade foi paga na data de 22 de abril de 2019, 
no valor total de R$ 2.393.000,00, o que corresponde a 53,18% do total. Os municípios de Calmon, Camboriú, Fraiburgo e Timbó tiveram os 
pagamentos devolvidos automaticamente pelo sistema em razão de problemas na conta corrente e devem entrar em contato com a GFEAS 
para maiores informações. 
A segunda parcela está em trâmite para pagamento. 

 

Fonte: Informe DIAS/SST 

 

 

 

https://pae.sc.gov.br/direto/Direto/CorreioBusiness?direto_tarefa=novaMensagem&email=rede.suas@mds.gov.br
http://blog.mds.gov.br/redesuas/wp-content/uploads/2014/02/SISC-Manual_Gestor_Municipal_v-3_-23.09.2015.pdf
http://blog.mds.gov.br/redesuas/wp-content/uploads/2014/02/SISC-Manual_Gestor_Municipal_v-3_-23.09.2015.pdf


 

COLEGIADO ESTADUAL DOS GESTORES MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

 

 

 

 

 

Fonte: Informe COEGEMAS 

 

 

 

 

 

  

 

 



 

ANOTE NA AGENDA 

Calendário Anual CIB 2019 

Mês  Dia Semana  Horário  Local 

Fevereiro 21 Quinta-feira 13:00 h Nova Trento - GRANDFPOLIS 

Março 21 Quinta-feira 13:00 h Garuva - AMUNESC 

Maio  29* Quinta-feira 10:00 h Florianópolis - GRANDFPOLIS 

Junho  27 Quinta-feira 13:00 h Joaçaba - AMMOC 

Agosto 22 Quinta-feira 13:00 h Lages - AMURES 

Setembro 26 Quinta-feira 13:00 h São Miguel do Oeste - AMEOSC 

Novembro 21 Quinta-feira 13:00 h Forquilhinha - AMREC 

Dezembro 12 Quinta-feira 13:00 h  Florianópolis - GRANDFPOLIS 

                                   Locais em caso de substituição: Caçador - AMARP; Urubici - AMURES; Concórdia – AMAUC e Balneário Camboriú - AMFRI. 

Calendário alterado durante a Reunião Ordinária da CIB-AS-SC em 10/12/2018. 

* Calendário alterado durante a Reunião Ordinária CIB-AS-SC em 21/03/2019. 

Observações: 

- A CIB/SC reunir-se-á em reunião plenária ordinária a cada dois meses e, extraordinariamente, quando necessário (Art. 9° do Regimento Interno da CIB/SC). 

- As reuniões ordinárias serão agendadas na última reunião do ano, quando será aprovado o calendário do ano seguinte (§1° do art. 9° do Regimento Interno da CIB/SC). 

- As reuniões extraordinárias, com pauta específica, serão convocadas pelo (a) coordenador (a) da CIB/SC, com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência (§2° do art. 9° do Regimento Interno 

da CIB/SC). 

- Qualquer alteração no calendário de reuniões ordinárias da CIB/SC deverá ser submetida à aprovação do plenário (§3° do art. 9° do Regimento Interno da CIB/SC). 

CONTATOS 
Rua Dr. Fúlvio Aducci, 767 - Estreito - Florianópolis - SC 

site: http://www.sst.sc.gov.br/index.php/institucional/cib 

e-mail: cib@sst.sc.gov.br Telefone: (48) 3664 0750 

mailto:cib@sst.sc.gov.br

